
CAPÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos Órgãos Colegiados

               Art. 5º   Ao Conselho Superior, como órgão de controle social e composto por representantes da sociedade civil,
compete:

        I  apreciar o Plano de Desenvolvimento Estratégico e de Objetivos e Metas, proposto pelo Conselho Deliberativo,
sugerir modificações àquele Conselho e emitir parecer final ao Ministério da Saúde;

                II    recomendar  a  adoção  das  providências  que  julgar  convenientes,  com  vistas  a  adequação  das  atividades
técnicas e científicas da FIOCRUZ para consecução dos seus objetivos;

                III    acompanhar  a  execução  dos  Planos  de  Objetivos  e  Metas  e  avaliar  os  resultados,  emitindo  parecer  ao
Ministério  da  Saúde,  contemplando  eventuais  sanções  aos  dirigentes  da  FIOCRUZ  no  caso  de  descumprimento  não
justificado das diretrizes políticas e dos objetivos e metas propostas; e

                IV  propor o afastamento do Presidente da FIOCRUZ pelo não cumprimento das diretrizes políticoinstitucionais
emanadas do Congresso Interno e do Conselho Deliberativo, por insuficiência de desempenho ou falta grave ao Estatuto
da FIOCRUZ ou ao Código de Ética do servidor.


